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BANCO DO BRASIL S/A
BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2020

(Subsidiária integral da BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A.)
I. DATA, HORA, LOCAL: Em trinta de junho de dois mil e vinte, às dezenove horas,

realizou-se Assembleia Geral Extraordinária da BB Seguros Participações S.A. (CNPJ
11.159.426/0001-09; NIRE: 5330001069-2), na Sede Social da Empresa, no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 5, Bloco B, 3º andar, Ed. Banco do Brasil - Brasília (DF). II.
PRESENÇA: BB Seguridade Participações S.A., única acionista, representada por seu Diretor,
Sr. Reinaldo Kazufumi Yokoyama, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as
prescrições legais. III. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº
6.404/76 ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença do acionista representante da totalidade
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Presença de
Acionistas. Para atender o disposto no artigo 164 da Lei n° 6.404/76, o Sr. Marco Tulio
Moraes da Costa, Presidente do Conselho Fiscal da BB Seguros Participações S.A., esteve à
disposição para responder a pedidos de informações formulados pelo acionista. IV. MESA:
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Bernardo de Azevedo Silva Rothe, Diretor-
Presidente da BB Seguros Participações S.A., que, ao instalar a Assembleia, convidou o Sr.
André Francisco Ferreira Adnet para atuar como Secretário. V. ORDEM DO DIA: (i)
Destinação do Resultado da BB Seguros Participações S.A. VI. DELIBERAÇÕES: O acionista
aprovou o índice payout de 95% sobre o lucro líquido do 1° semestre de 2020, esclarecido
que o Conselho Fiscal emitiu parecer favorável sobre o assunto. VII. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral
Extraordinária da BB Seguros Participações S.A., da qual eu, André Francisco Ferreira Adnet,
Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.
Brasília (DF), 30 de junho de 2020. Ass.) Bernardo de Azevedo Silva Rothe, Diretor-
Presidente da BB Seguros Participações S.A., Presidente da Assembleia, e Reinaldo Kazufumi
Yokoyama, Representante da Acionista. ESTE DOCUMENTO É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO
LIVRO PRÓPRIO DE N° 4 FOLHA 4. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro
em 21.08.2020 sob o nº 1601654 - Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 722, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, a Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e os Pareceres nº
00971/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU e nº 00965/2019/CONJUR-MEC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Despacho do Ministro homologando o Parecer
CNE/CES nº 191/2012, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 12 de fevereiro de
2015, Seção 1, p. 16.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria nº 30, de 28 de janeiro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2015, Seção 1, p. 12.

Art. 3º Tornar sem efeito a linha 9 do Anexo da Portaria da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES nº 239, de 5 de março de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de março de 2015, Seção 1, p. 24.

Art. 4º Tornar sem efeito o Despacho nº 66, de 18 de outubro de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 21 de outubro de 2019.

Art. 5º Determinar à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior que proceda ao reexame do processo de Migração nº 201117789, da Faculdade
de Medicina de Garanhuns.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 723, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 325/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719499.

Art. 2º Recredenciar a Universidade Nove de Julho (UNINOVE), com sede na
Rua Vergueiro, nº 235, bairro Liberdade, no município de São Paulo, no estado São Paulo,
mantida pela Associação Educacional Nove de Julho, com sede na Rua Diamantina, nº 302,
bairro Vila Mariana, no município de São Paulo, no estado de São Paulo (CNPJ
43.374.768/0001-38).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 724, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 302/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201801864.

Art. 2º Credenciar a FORS - Faculdade de Educação e Tecnologia para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, mantida pela Dos Santos & Jianoto Escola
Educacional Ltda. - ME, ambas com sede à Rua Denizar Vidigal, nº 3.620, bairro Chácara
das Paineiras, no município de Votuporanga, no estado de São Paulo (CNPJ
28.396.957/0001-18).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 725, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 307/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201902491.

Art. 2º Credenciar o Centro de Ensino Superior de Lorena, a ser instalado na
Estrada Chiquito de Aquino, nº 46, bairro Santa Lucrécia, no município de Lorena, no
estado de São Paulo, mantido pela Sociedade Educacional Santo Antônio Ltda., com sede
na Rua Professor Moraes, nº 476, loja 05, bairro Savassi, no município de Belo Horizonte,
no estado de Minas Gerais (CNPJ 19.498.813/0001-81).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 726, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 314/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201904032.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade CERS, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº
57, bairro Graças, no município de Recife, no estado de Pernambuco, mantida pelo
Complexo de Ensino Renato Saraiva Ltda., com sede na rua Madre de Deus, nº 27, andar
10, no município de Recife, no estado de Pernambuco (CNPJ 08.403.264/0001-06).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 727, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, republicada em 03 de setembro de 2018; e diante da conformidade do
Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com
a legislação aplicável resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 253/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201715598.

Art. 2o Indeferir o pedido de credenciamento da Faculdade de Ciências Sociais
e Tecnologia (FACIST), que seria instalada na Rua Garcia Neto, nº 185, bairro Jardim
Kennedy, com sede na Rua 31 de Março Jd Kennedy, nº 185, Bairro Pico do Amor, no
município de Cuiabá, no estado do Mato Grosso (CNPJ 07.059.078/0001-20).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 728, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 305/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201906301.

Art. 2º Credenciar o Instituto de Ensino Superior Capixaba (IESCAPI), a ser
instalado na Rua L, nº 11, bairro Rosário de Fátima, no município de Serra, no estado do
Espírito Santo, mantido pelo Instituto de Ensino Superior Capixaba IESCAPI, com sede na
Rua L, nº 11, bairro Rosário de Fátima, no município de Serra, no estado do Espírito Santo
(CNPJ 29.119.431/0001-53).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 729, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 320/2020, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201813951.

Art. 2º Recredenciar o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais (CEFET/MG), mantido pelo Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais, ambos com sede na Avenida Amazonas, nº 5.253, bairro Nova Suíça, no município
de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, (CNPJ 17.220.203/0001-96).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

DESPACHOS DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 261/2020, da Câmara
de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação - CNE, o qual conheceu do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa na Portaria nº 32, de
7 de fevereiro de 2020, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do
curso superior de Direito, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade de
Educação de Jaru - Unicentro, com sede na Avenida Vereador Otaviano Pereira Neto,
s/n, bairro Setor 2, no município de Jaru, no estado de Rondônia, mantida pela
Sociedade Rondoniense de Ensino Superior Dr. Aparício Carvalho de Moraes Ltda, com
sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº
00732.002156/2020-12 (e-MEC: 201712955).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o
Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer CNE/CES nº 277/2020, da Câmara
de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação - CNE, o qual conheceu do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, expressa na Portaria nº 578, de
19 de dezembro de 2019, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento
do curso superior de Engenharia Civil, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade
de Administração da Associação Brasiliense de Educação - Fabe, com sede na Rua José
Posser, nº 275, bairro Pelegrino, no município de Marau, no estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela Associação Brasiliense de Educação, com sede no mesmo município
e estado, conforme consta do Processo nº 00732.002184/2020-30 (e-MEC:
201808927).

MILTON RIBEIRO
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